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REQUERIMENTO AN.° 31181 
Exmg Senhor Presidente da amara Municipal de Cabo Frio 

APROVADO 

dimanai* 
Em 

PRESIDENTE 

flEQU,..,IRO'à Douta Mesa, na ior2a 

mental, ãpóz ouvir 'o Soberano Plengriol  seja expeiw:; 

çícin.ao  Sr. Secrot;ric Municipal de Fazenda„ 

0 covis n esta Casa da CgPia da Lei Municipal, com ba  

na qual so efetua a emisejlo de carnes do IPTU para o 

Bairro do Botafogo. 

Bitributaçgo éa cobrança de dois 	impostos 

o tA tributoo que, tendo a mesma finalidade, inseidane 

bre um mesmo imtível. 
Ao cadastrar im6vois no inter) 	do municl 

pio; autorizando aos seus proprietários ou posseiros a 

recolherem o IPTUr.a secretaria municipal de fazenda 

de estar cometendo um grave equívoco, visto que 	esses 

imclveis jg recolhem o Ompoeto Territorial Rural. 
.Altgm de inconstitucional, esta bitributag;* 

podar 4 causlr sãrice prejuizos aos camponezee, de 	vez 
que parn desapropria4o de torres com a finlidde 	de 

promover a Reform A.grIría¡ coloca-se POMO y 	condigo 

SINE CAN NON o seu cargter eminentemente rural. 

'E o pagamento do IPTU caracteriza n 	legvel 

çeau urbano. 
Sendo assim, a cobrança do IPTU naquela na 

gi;o poder el Inviabilizar a Reforma Agrãria, sonho embala 

do¡ h; anos pelos camponezes. 
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